
 

LEI MUNICIPAL N º 595/99  DE 30 DE JUNHO DE 1999.- 

 

“ISENTA DO PAGAMENTO DE 

TRANSPOTE ESCOLAR DOS 

ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO 

DO MUNICÍPIO DE ALEGRIA -RS, 

NO 2º SEMESTRE DO ANO DE 1999 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

      JOSÉ ÁLVARO JOST, Prefeito 

Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

      FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal 

autorizado a isentar do pagamento da Taxa de Transporte Escolar dos estudantes do 

Ensino Médio do município de Alegria, no Segundo Semestre do ano de 1999. 

      Art.2º- Revogam - se as disposições em 

contrário. 

      Art. 3º- A presente Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

      GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 

1999.-  
 

 

 

       José Álvaro Jost 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Registre-se e Publique-se  

 

Antonio Domingos Lena 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

 
 


